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PREGÃO Nº 215/2014

Vencedores: 1) Farmaconn Ltda (Item: 24); 2) Expressa Distribuidora
de Medicamentos Ltda (Item :30); 3) Equilibrium Distribuidora de
Medicamentos Eireli (Itens: 8 e 9); 4) Cristália Produtos Químicos
Farmaceuticos Ltda (Item: 19); 5) CSL Behring Comércio de Pro-
dutos Farmacêuticos Ltda (Item: 6); 6) Kollimed - Comércio de
Material Médico Hospitalar Ltda (Itens: 7 e 20).

JOSÉ LAMARTINE DA SILVA
Chefe do Setor de Administração do HC

(SIDEC - 19/12/2014) 153409-15233-2014NE800003

PREGÃO Nº 218/2014

Vencedores: 1) Comil Onibus S.A. (item 12), 2) Saint Martin Au-
tomoveis Ltda (item 6), 3) Mascarello - Carrocerias e Onibus LTDA
(item 13), 4) Fiat Automoveis LTDA (item 10) e 5) General MOtors
do Brasil LTDA (itens 4 e 7).

MARÍLIA BATISTA DE LIMA PEQUENO
Coordenadora de Licitações

(SIDEC - 19/12/2014) 153409-15233-2014NE800003

PREGÃO Nº 225/2014

Vencedores: 1) Halex Istar Indústria Farmacêutica Ltda (Item: 34); 2)
Expressa Distribuidora de Medicamentos Ltda (Item: 14); 3) Elfa
Medicamentos Ltda (item: 20); 4) TC Atual Comércio de Medi-
camentos Ltda-ME (Itens: 12,13 e 15); 5) Comercial Mostaert (Itens:
18,35 e 36); 6) Erefarma Produtos para Saúde Eireli (Itens:
7,19,21,22 e 25).

JOSÉ LAMARTINE DA SILVA
Chefe do Setor de Administração do HC

(SIDEC - 19/12/2014) 153409-15233-2014NE800003

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO
DA BAHIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 23007.010766/2013-61. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA. CNPJ: 07777800/0001-
62. Contratado: NANCI RODRIGUES ORRICO. CPF: 486.220.445-
72. Objeto: Prorrogação da vigência de contrato. Fundamento Legal:
Decreto 94.664/87, Lei 8.745/93, Lei 9.849/99 e 10.667/2003. Vi-
gência: 02.12.2014 a 30.04.2015. Data de assinatura: 17.12.2014.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2014 - UASG 158092

Número do Contrato: 3/2013. Nº Processo: 23007011392201210.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 6/2012. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RECONCAVO-DA BAHIA - UFRB. CNPJ Con-
tratado: 05867351000118. Contratado : MATRIX CONSTRUTORA
LTDA -Objeto: Prorrogação de execução e vigência do contrato ori-
ginal. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 19/12/2014 a
16/06/2015. Data de Assinatura: 18/12/2014.

(SICON - 19/12/2014) 158092-26351-2014NE800072

1.4 Todas as demais informações de interesse dos candidatos,
tais como: possíveis editais de retificação; homologação das ins-
crições; resultado de julgamento de recursos; data e horário de rea-
lização das provas; lista de pontos; resultado das provas; homo-
logação do resultado final do Concurso, além de outras que se façam
necessárias, serão divulgadas no sítio www.ufrb.edu.br/concursos.

1.5 São atividades próprias do pessoal docente de nível su-
perior as pertinentes ao ensino, à pesquisa e à extensão que, in-
dissociáveis, visem à aprendizagem, à produção de conhecimento, à

ampliação e transmissão do saber e da cultura, as inerentes ao exer-
cício das funções de direção, assessoramento, chefia, coordenação e
assistência na própria Instituição, além de outras previstas na le-
gislação vigente.

1.6 O ingresso na carreira do magistério superior dar-se-á no
nível inicial da classe A, mediante aprovação em concurso público de
provas e títulos, com as seguintes denominações e remuneração a
seguir:

EDITAL Nº 11, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014
CONCURSO PÚBLICO PARA DOCENTE DO MAGISTÉRIO

SUPERIOR

O SUBSTITUTO EVENTUAL DO VICE-REITOR DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA
(UFRB), designado através da Portaria Nº 1.011/2014-GAB, no exer-
cício da reitoria e no uso de suas atribuições estatutárias, tendo em
vista o disposto no Artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, no
Decreto Nº. 6.944, de 21/08/2009, Portaria Interministerial
MPOG/MEC nº 405, de 30/08/2012, DOU de 31/08/2012, Portaria
Interministerial Nº 24, de 05/02/2013, DOU de 06/02/2013, Portaria
Interministerial Nº 111, de 02/04/2014, DOU de 03/04/2014, para
atendimento das demandas desta IFE, em cumprimento às pactuações
do termo de acordo de metas dos Programas de Expansão e REUNI,
torna público que estarão abertas as inscrições do Concurso Público
para cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior da Uni-
versidade Federal do Recôncavo da Bahia (UFRB), observados os
termos da Lei Nº. 8.112, de 11/12/90, da Lei 12.772 de 28/12/2012,
DOU de 31/12/2012, alterada pela Lei 12.863 de 24/09/2013, das
Resoluções CONAC Nº 021/2013, CONAC Nº 031/2013 e CONAC
Nº 001/2014 que alteram a Resolução CONAC Nº 003/2013 das
disposições do Estatuto e do Regimento da Universidade e da le-
gislação pertinente e complementar, mediante as condições contidas
neste Edital, publicado no Diário Oficial da União.

1. Das Disposições Preliminares
1.1 As matérias/áreas de conhecimento, o número de vagas,

o regime de trabalho, os requisitos específicos e a titulação exigida
para o cargo estão especificados no Anexo I deste Edital.

1.2 As provas e as etapas do Concurso Público serão rea-
lizadas no Centro de Ciência e Tecnologia em Energia e Susten-
tabilidade, em período a ser divulgado pela UFRB no sítio
w w w. u f r b . e d u . b r / c o n c u r s o s .

1.3 A norma interna que rege o presente Concurso Público é
a Resolução do Conselho Acadêmico CONAC Nº 003/2013 e suas
alterações, que se encontra disponível, na íntegra, no sítio
www.ufrb.edu.br/conac. A nenhum candidato é dado desconhecê-
las.

VALORES DO VENCIMENTO BÁSICO

DENOMINAÇÃO VENCIMENTO BÁSICO EM R$
REGIME DE TRABALHO

20 horas 40 horas Dedicação Exclusiva
ADJUNTO A
ASSISTENTE A
AUXILIAR

1.966,67 2.764,65 3.804,29

VALORES DA RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (RT) POR TITULAÇÃO

CLASSE A - NÍVEL I

REGIME DE
TRABALHO

DENOMINAÇÃO RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$

A P E R F E I Ç O A M E N TO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO D O U TO R A D O
20 horas ADJUNTO A

ASSISTENTE A
AUXILIAR

69,82 152,35 428,07 785,93

40 horas ADJUNTO A
ASSISTENTE A
AUXILIAR

11 0 , 2 2 253,13 835,05 1.934,76

Dedicação Exclu-
siva

ADJUNTO A
ASSISTENTE A
AUXILIAR

351,49 608,22 1.931,98 4.540,35

2. Das Inscrições
2.1 Somente se concederá isenção de pagamento dos valores

estabelecidos no item 2.8 aos candidatos amparados pelos Decretos nº
6.593, de 02/10/2008, e nº 6.135, de 26/06/2007, que estejam re-
gularmente inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal - Cadastro Único, com número do NIS.

2.2 Para tanto, o candidato deverá:
2.2.1 Acessar, a partir de 23/12/2014, o sítio

www.ufrb.edu.br/concursos à esquerda da tela inicial na seguinte se-
qüência: clicar em "Concursos para Docentes", "Concursos de 2014",
clicar no atalho "Concurso Docente Edital Nº 11/2014" e finalmente
selecionar os itens "Declaração de Isenção da Inscrição" e "Reque-
rimento de Isenção da Inscrição".

2.2.2 Preencher o Requerimento de Isenção do Pagamento do
Valor Total da Inscrição, indicando o Número de Identificação Social
- NIS, atribuído pelo CadÚnico;

2.2.3 Preencher a declaração de que atende à condição es-
tabelecida no item 2.1;

2.2.4 Protocolar na Coordenadoria de Desenvolvimento de
Pessoal da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoal, Prédio 05, situada na
Rua Rui Barbosa, 710 - Centro - Cruz das Almas/BA, CEP: 44.380-
000, até o dia 06/01/2015;

2.3 A UFRB divulgará no sítio www.ufrb.edu.br/concursos
até o dia 13/01/2015 o resultado dos pedidos de isenção do pa-
gamento do valor total da inscrição;

2.4 Os candidatos, mesmo que isentos, somente serão con-
siderados inscritos no Concurso se cumpridos os prazos, condições e
as exigências constantes do item 2 e seus subitens, exceto no que se
refere ao pagamento e à comprovação do pagamento do valor total da
inscrição, para os candidatos isentos.

2.5 As inscrições estarão abertas no período de 23/12/2014 a
05/02/2015.

2.6 Serão automaticamente reabertas as inscrições para todas
as matérias/áreas de conhecimento em que não houverem candidatos
inscritos ou em que o número de inscritos for menor que o número de
vagas. Nesses casos, as inscrições serão reabertas para a mesma
classe e titulação exigidas no edital de abertura. O Centro de Ensino
reprogramará e divulgará os prazos das etapas subseqüentes deste
Concurso, no que se refere à matéria/área de conhecimento com
inscrições reabertas no sítio www.ufrb.edu.br/concursos e
w w w. u f r b . e d u . b r / c e t e n s .

2.7 A inscrição do candidato no Concurso implica conhe-
cimento e aceitação tácita das condições estabelecidas neste Edital,
das normas internas constantes da Resoluções CONAC Nº 003/2013
e suas alterações, além das demais informações que porventura ve-
nham a ser divulgadas no sítio www.ufrb.edu.br/concursos, das quais
o candidato não poderá alegar desconhecimento.

2.8 O valor total da inscrição, para a classe relativa ao cargo
deste Concurso, é de R$ 90,00 (noventa reais), que corresponde a:
Taxa de Inscrição - R$ 30,00 (trinta reais) e Custos Operacionais - R$
60,00 (sessenta reais).

2.9 O pagamento deverá ser efetuado, preferencialmente, nas
agências do Banco do Brasil, através de GRU - Simples, a ser obtida
no sítio www.ufrb.edu.br/concursos até 06/02/2015.

2.10 Para efetivar a inscrição no Concurso Público objeto
deste Edital, o candidato deverá:

2.10.1 Acessar o sítio www.ufrb.edu.br/concursos à esquerda
da tela inicial na seguinte seqüência: clicar em "Concursos para Do-
centes", "Concursos de 2014", clicar no atalho "Concurso Docente
Edital Nº 11/2014" e finalmente selecionar a opção Inscrição.

2.10.2 Preencher cuidadosamente o Requerimento de Ins-
crição, observando as instruções dadas na tela do computador e no
presente Edital.

2.10.3 Imprimir e conferir o Requerimento de Inscrição. As-
sinar a via impressa.

2.10.4 Enviar à Gerência Técnica Administrativa do Centro
de Ciência e Tecnologia em Energia e Sustentabilidade (ver endereço
a seguir), pela Empresa Brasileira de Correios Telégrafos - ECT, via
SEDEX, às expensas do candidato, o Requerimento de Inscrição
assinado, o comprovante de pagamento do valor total da inscrição
(GRU) e os documentos indicados no item 2.11, sendo que a data da
postagem deverá ser até o dia 06/02/2015.

Centro de Ciência e Tecnologia em Energia e Sustentabi-
lidade - CETENS

Universidade Federal do Recôncavo da Bahia - UFRB
A/C Gerência Técnica Administrativa
Campus Universitário de Feira de Santana
Avenida Centenário, nº 697 - Bairro: SIM - Feira de San-

tana/BA
CEP: 44.085-132 - Telefones: 75-3622-9351
2.11 Para fins de inscrição o candidato deverá encaminhar os

seguintes documentos:
a) Requerimento de Inscrição devidamente preenchido e as-

sinado;
b) Comprovante do pagamento do valor total da inscrição

(GRU);
2.11.1 Deverá enviar também uma (01) cópia dos seguintes

documentos:
a) Documento oficial de identidade, para brasileiros;
b) Prova de quitação com o serviço militar, para brasilei-

ros;
c) Prova de quitação com as obrigações eleitorais, para bra-

sileiros - comprovante das três últimas votações ou certidão de qui-
tação eleitoral obtida no sítio www.tse.gov.br;

d) Documento comprobatório de permanência regular no
Brasil, para estrangeiros;

e) Passaporte atualizado, com visto permanente, para es-
trangeiros;

f) Prova de proficiência em língua portuguesa, para estran-
geiros;

g) Duas (02) cópias do Memorial de Títulos devidamente
atualizado (descrição comentada da trajetória intelectual/acadêmica
do candidato);

2.12 O documento de identidade deverá atender a todas as
seguintes exigências:

2.12.1 Fotografia que permita identificar claramente o por-
tador;

2.12.2 Bom estado de conservação, sem rasuras ou adul-
terações; e

2.12.3 Dentro do prazo de validade, se for o caso.
2.13 O documento oficial de identidade utilizado no mo-

mento da inscrição deverá atender às exigências estabelecidas no item
2.12. São documentos de identidade aceitos: Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) com fotografia, carteiras expedidas por Comandos
Militares, por Secretarias de Segurança Pública e por Corpos de
Bombeiros Militares; passaporte; carteiras expedidas por órgãos fis-
calizadores de exercício profissional; Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social; e carteiras funcionais expedidas por Órgão Público
que valham como identidade, na forma da Lei.

2.14 Não será, em nenhuma hipótese, realizada inscrição
presencial, isto é, toda documentação de inscrição deve ser enviada
através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

2.15 Não será aceita, em hipótese alguma, inscrição con-
dicionada ou que não atenda aos requisitos deste Edital.

1051880
Realce
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2.16 Os dados informados no ato da inscrição e o pagamento
são de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.17 A qualquer tempo poderão ser anuladas a inscrição, as
provas, a nomeação e a posse do candidato, desde que verificada a
falsidade em qualquer declaração prestada e/ou irregularidade nas
provas ou em documentos apresentados.

2.18 Somente nas hipóteses de cancelamento do Concurso
por conveniência da administração ou motivo de força maior poderá
haver devolução da quantia paga a título de inscrição.

2.19 Não será válida a inscrição cujo pagamento seja rea-
lizado em desacordo com as condições previstas neste Edital.

2.20 A homologação das inscrições será publicada no sítio
www.ufrb.edu.br/concursos até o dia 11/02/2015.

2.21 O candidato poderá interpor recurso, devidamente fun-
damentado, indicando com precisão os pontos a serem examinados,
mediante Requerimento dirigido ao Diretor do Centro protocolado
presencialmente pelo candidato no respectivo Centro, cujo endereço
consta do item 2.10.4, nos dias 12 e 13/02/2015.

2.21.1 Não será aceito recurso, via fac-símile, postal ou
correio eletrônico.

2.22 O resultado dos pedidos de recursos será divulgado no
sítio www.ufrb.edu.br/concursos até o dia 24/02/2015.

2.23 A Banca Examinadora do concurso será divulgada no
sítio www.ufrb.edu.br/concursos até o dia 24/02/2015.

2.23.1 Envio do Manifesto de Impedimento ou Suspeição de
Membro ou Suplente da Banca Examinadora, se for o caso, até 2
(dois) dias a contar da data de divulgação da Banca Examinadora,
disponibilizada no sítio www.ufrb.edu.br/concursos.

2.25 Recursos extemporâneos serão indeferidos preliminar-
mente.

2.26 Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas
deverão encaminhar, no período de 11/02/2015 a 27/02/2015, às suas
expensas e exclusivamente através do serviço de SEDEX da ECT, 02
(duas) vias do currículo com os documentos referentes ao mesmo,
apresentado conforme modelo da Plataforma Lattes (a documentação
em língua estrangeira deverá ser acompanhada de tradução para o
Português);

2.26.1 O candidato que não entregar as 02 (duas) vias do
currículo e os documentos comprobatórios no período previsto por
este edital, terá nota 0 (zero) na etapa da prova de títulos deste
concurso.

2.26.2 Os documentos relativos à titulação (plena ou em fase
de obtenção) são indispensáveis para efeito de pontuação na Prova de
Títulos, entretanto a sua não apresentação não elimina automatica-
mente o candidato do certame.

2.27 Os candidatos que necessitarem de condições especiais,
devidamente comprovadas por laudo emitido por especialista, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação In-
ternacional de Doença - CID deverão solicitá-las à direção do Centro
de Ciência e Tecnologia em Energia e Sustentabilidade de 25/02/2015
a 16/03/2015, obedecendo aos critérios de viabilidade e de razoa-
bilidade, cuja decisão será comunicada ao candidato até
21/03/2015.

3. Da Participação de Pessoas Portadoras de Deficiência
3.1 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o

direito a inscrição nos Concursos Públicos para provimento de cargos
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são
portadoras, de acordo com o inciso VIII, do Art. 37, da Constituição
Federal, e § 2º do Art. 5º, da Lei nº 8.112/90 de 11/12/1990.

3.2 Consideram-se portadores de deficiência as pessoas que
se enquadrem nas categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto nº
3.298/99, publicado no DOU de 21/12/1999.

3.3 Conforme estabelecido no Art. 37, § 1º do Decreto nº
3.298/99, o percentual mínimo de reserva de vagas à portadores de
deficiência é de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, e o
máximo é de 20% (vinte por cento), conforme estabelece o Art. 5º, §
2º, da Lei 8.112/90.

3.4 Considerando os percentuais citados no subitem 3.3, não
se aplica a reserva de vagas às pessoas portadoras de deficiência, para
os cargos cuja área de conhecimento/matéria ofereça menos de 05
(cinco) vagas.

4. Da Participação de Pessoas Negras
4.1 Fica assegurado aos negros 20% (vinte por cento) das

vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos
efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública
federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista controladas pela União, nos
termos da Lei nº 12.990, de 09/06/2014, publicada em D.O.U. em
10/06/2014.

4.2 Conforme §1º do art. 1º da Lei nº Lei nº 12.990/2014, a
reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas ofe-
recidas no concurso público for igual ou superior a 03 (três).

4.3 Considerando o citado no subitem 4.2, não se aplica a
reserva de vagas aos negros, para os cargos cuja área de conhe-
cimento/matéria ofereça menos de 03 (três) vagas.

5. Do Processo Seletivo, Realização, Avaliação das Provas e
Classificação

5.1 O Concurso constará das seguintes etapas de prova: es-
crita ou escrita/prática, didática (aula pública), prova de títulos e
defesa de memorial, prevista na Resolução Nº. 003/2013 e suas al-
terações, conforme os critérios e parâmetros nela estabelecidos.

5.2 As provas deste Concurso Público serão iniciadas em
19/04/2015 no Centro ao qual está vinculada a matéria/área de co-
nhecimento na qual o candidato se inscreveu no endereço constante
do item 2.10.4 deste Edital. Com a data e local da realização do
concurso a ser divulgado no sítio www.ufrb.edu.br/concursos.

5.2.1 O cronograma das provas será divulgado no sítio
w w w. u f r b . e d u . b r / c o n c u r s o s .

5.3 O candidato deverá comparecer ao local designado no
item 2.10.4 para a realização das provas com antecedência mínima de
01 (uma) hora do horário fixado para seu início portando o do-
cumento de identidade original. No item 2.13 são especificados os
documentos de identificação aceitos.

5.4 Até o dia 06/01/2015 será divulgada no sítio a lista de 5
a 10 pontos para cada matéria/área de conhecimento relativa ao Con-
curso, para as provas escrita ou escrita/prática e didática.

5.5 Conforme a Resolução Nº. 003/2013 e suas alterações, a
prova escrita será discursiva e terá caráter eliminatório e classifi-
catório. A prova prática terá caráter eliminatório e complementar a
prova escrita quando a matéria/área de conhecimento assim o exigir.
A prova didática terá caráter eliminatório e classificatório.

5.6 A prova de títulos e a defesa do memorial terão caráter
classificatório, entretanto computada na Média Final, como previsto
na Resolução Nº. 003/2013 e suas alterações, Arts. 29 e 30.

5.7 A prova didática e a defesa de memorial serão realizadas
em sessão pública e gravadas para efeito de registro e avaliação.

5.8 Na avaliação dos candidatos as notas deverão variar de
zero a dez e, nas provas eliminatórias, no transcurso do concurso.
Serão eliminados e, por consequência, excluídos de participar das
provas subsequentes, os candidatos que não obtiverem nota mínima
7,0 (sete) por, no mínimo de 02 (dois) membros da comissão exa-
minadora.

5.9 Em nenhuma das provas do Concurso será admitida a
comunicação direta ou indireta entre os candidatos.

6. Do Resultado das Provas e dos Recursos
6.1 O candidato poderá interpor recurso, devidamente fun-

damentado, junto ao Conselho do Centro de Ciência e Tecnologia em
Energia e Sustentabilidade protocolado no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas a contar da publicação dos resultados de cada etapa do
certame.

6.1.1 É incabível interpor recurso à prova didática/prática e à
defesa de memorial.

6.2 Após a conclusão das etapas, a Comissão Examinadora
fará a leitura do relatório final em sessão pública, encaminhando-o ao
Conselho de Centro, para homologação.

6.3 Na hipótese de empate no resultado final para clas-
sificação, terá preferência o candidato que obtiver maior nota na
prova didática, mas persistindo o empate, será escolhido o candidato
que obtiver maior nota na prova escrita; sucessivamente, aquele que
obtiver o maior número de pontos excedentes na prova de títulos e,
ainda, sucessivamente, aquele que tiver maior tempo de serviço no
magistério superior e, finalmente, o que tiver maior idade.

6.4 Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou
correio eletrônico, tendo em vista que o Artigo 34 da Resolução
CONAC 003/2013 e suas alterações determina a obrigatoriedade de
protocolização do recurso junto ao Conselho do respectivo Centro.

6.5 O resultado dos recursos interpostos será publicado no
sítio da UFRB www.ufrb.edu.br/concursos.

6.6 Recursos extemporâneos serão indeferidos preliminar-
mente.

7. Da Homologação do Resultado do Concurso, da Nomea-
ção e da Posse

7.1 A UFRB homologará e publicará no Diário Oficial da
União a relação dos candidatos aprovados e classificados, em número
de candidatos de acordo com Anexo II do Decreto Nº. 6.944/2009,
por ordem de classificação.

7.1.1 Os candidatos não classificados no número máximo de
aprovados de que trata o item 7.1, ainda que tenham atingido nota
mínima, estarão automaticamente reprovados no concurso público.

7.2 O candidato aprovado no Concurso e devidamente ho-
mologado será nomeado no nível inicial do respectivo Cargo da
Carreira do Magistério Superior, mediante Portaria expedida pelo
Reitor da UFRB e publicada no Diário Oficial da União, considerada
a vaga existente, segundo rigorosa ordem de classificação.

7.3 Somente poderá ser empossado o candidato selecionado,
homologado e nomeado que for julgado apto física e mentalmente
para o exercício do cargo, pela Perícia Médica indicada pela UFRB,
na inspeção de saúde, de caráter eliminatório.

7.4 Serão convocados para a inspeção de saúde os candidatos
homologados e nomeados até o limite de vagas oferecidas para o seu
c a rg o .

7.5 Ao comparecer à inspeção de saúde, o candidato deverá
estar munido dos seguintes exames complementares:

a) para todos os candidatos: avaliação psicológica, hemo-
grama completo; glicemia de jejum; colesterol total e frações, uréia,
creatinina, sumário de urina; triglicerídeos; TGO; TGP; Gama GT,
VDRL; tipagem sanguínea; exame oftalmológico completo;

b) para os candidatos da área de saúde: anti-Hbs; AgHbs;
anti-Hcv;

c) para os candidatos do sexo feminino: ultrassonografia
pélvica e exame preventivo ginecológico;

d) para os candidatos acima de quarenta anos: ECG; PSA,
para os candidatos do sexo masculino; mamografia e ultrassonografia
das mamas para os candidatos do sexo feminino.

7.6 Os exames hematológicos devem ter sido realizados até
30 (trinta) dias antes da data do comparecimento ao local para Perícia
Médica.

7.7 Durante a inspeção de saúde poderão ser solicitados
outros exames complementares, na dependência da necessidade de
esclarecimento diagnóstico, a critério da equipe de avaliação mé-
dica.

7.8 O candidato nomeado e considerado apto física e men-
talmente na inspeção de saúde deverá tomar posse no prazo de 30
(trinta) dias, contados da publicação do ato de sua nomeação.

7.9 O candidato só poderá tomar posse mediante apresen-
tação dos seguintes documentos que comprovem o cumprimento dos
requisitos básicos para a investidura no cargo:

a)CPF
b)Certificado de Reservista, para brasileiros de sexo mas-

culino;
c)Carteira de Identidade;
d)Certidão de Nascimento, se for solteiro;
e)Certidão de Casamento, se for casado;
f) Documento de Estrangeiro, se for o caso;
g)Título de Eleitor, com comprovantes da última votação ou

Certidão de Quitação eleitoral, para brasileiros;
h) PIS/PASEP (caso possua);
i)Comprovante(s) de escolaridade, conforme exigida no Edi-

tal;
h) Declaração de Bens e Rendas (para os contribuintes não

isentos);
i) Certidão Conjunta Negativa (Receita Federal);
j)Comprovante de desligamento de vínculo com o serviço

público e da iniciativa privada, para o caso de nomeados para o cargo
de Professor DE;

k)Comprovante de desligamento de vinculo com o serviço
público, para os demais casos. São comprovantes de desligamento de
vínculo:

1.Para o servidor público - Cópia da publicação da vacância
do cargo ocupado ou solicitação de vacância com data de vigência,
protocolada no Órgão com carimbo do recebedor;

2.Para empregado da iniciativa privada - Carteira de Tra-
balho com a baixa da empresa ou declaração da empresa constando a
data do desligamento.

7.9.1 No ato da posse o candidato nomeado deverá preencher
a Declaração de Acumulação de Cargo/emprego público assim como
a Declaração de Não Participação em Gerência ou Administração de
Sociedade Privada (disponíveis na PROGEP).

7.9.1.1 Caso possua outro vínculo com o serviço público,
para as exceções previstas em Lei, deve ser apresentado pelo no-
meado uma declaração do Órgão, Entidade ou Empresa Pública, in-
dicando o cargo ocupado, jornada, dias e horários de trabalho e cópia
do último contra-cheque.

7.9.2 Informar os dados bancários (com exceção de pou-
pança ou conta conjunta).

7.9.3 A documentação deverá ser apresentada original e có-
pia ou cópia autenticada. A não apresentação da titulação exigida para
o cargo impossibilitará a investidura do nomeado.

7.10 O candidato, aprovado, homologado, nomeado e em-
possado, logo, servidor, somente poderá ser removido e/ou redis-
tribuído depois de decorridos três anos de efetivo exercício e/ou ter
adquirido a estabilidade nos termos do artigo 21 da Lei Nº. 8.112, de
11 de dezembro de 1990, com a nova redação dada pela Emenda
Constitucional Nº 19, salvo conveniência e interesse da adminis-
tração.

7.11 O candidato nomeado que não tomar posse no prazo
estipulado terá sua nomeação tornada sem efeito, sendo convocado o
candidato com classificação subsequente, obedecendo-se à rigorosa
ordem de classificação.

7.12 Os candidatos classificados, com resultado homologado
fora dos limites das vagas poderão ser convocados para nomeação,
dentro do prazo de validade do Concurso.

8. Das Disposições Finais
8.1 Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada

para a realização das provas.
8.2 Será eliminado do certame o candidato que não com-

parecer a qualquer uma das etapas do concurso ou ao local, data e
hora previamente estabelecidas nos documentos oficiais de divul-
gação do concurso, não lograr aprovação nas provas previstas nas
etapas constantes nos itens 5.5 e 5.6.

8.3 Durante o período de validade do Concurso, a UFRB
reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda
ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a dis-
ponibilidade orçamentária e até o número de vagas existentes.

8.4 Os candidatos aprovados poderão atuar em qualquer das
disciplinas relativas à matéria/área de conhecimento objeto do con-
curso e em quaisquer dos Centros da UFRB e, ainda, excepcio-
nalmente, poderão ministrar qualquer componente curricular da área
de conhecimento a qual estiver vinculado no Centro.

8.5 A jornada de trabalho do candidato admitido poderá
ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno, de acordo com as ne-
cessidades da Instituição.

8.6 O prazo de validade do Concurso será de 01 (um) ano
contado a partir da data da publicação da sua homologação no Diário
Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período conforme
estabelece o Decreto Nº 6.944/2009.

8.7 A UFRB poderá, a seu exclusivo critério e obedecendo
às normas legais pertinentes, admitir candidatos homologados em
concursos públicos e não nomeados, de outras Instituições de Ensino
Superior, bem como ceder a essas Instituições candidatos homolo-
gados e não nomeados, nos termos deste Edital.

8.7.1 Para a concretização das admissões constantes deste
item, deverá a parte interessada formalizar a requisição e a parte
cedente registrar documentalmente seu aceite, após ouvido o can-
didato.
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8.8 Não será fornecido ao candidato qualquer documento
comprobatório de classificação e/ou notas, valendo para tanto a ho-
mologação do resultado final do Concurso publicada no Diário Ofi-
cial da União.

8.9 Transcorridos 180 (cento e oitenta) dias da publicação da
homologação deste Concurso a documentação dos candidatos não
classificados, não homologados bem como desistentes será destruí-
da.

8.10.1 A retirada da documentação a que se refere o item
anterior, somente se fará pessoalmente, pelo candidato ou por re-

presentante legal, mediante comparecimento ao Centro de Ciência e
Tecnologia em Energia e Sustentabilidade cujo endereço consta do
item 2.10.4, sendo vedados quaisquer outros meios para tal fim.

8.11 Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos,
quaisquer editais complementares deste Concurso que vierem a ser
publicados pela UFRB.

8.12 Os candidatos deverão manter atualizados seus ende-
reços para correspondência, informando-os à Coordenadoria de De-
senvolvimento de Pessoal através do e-mail ingresso@pro-
gep.ufrb.edu.br. O atendimento às convocações feitas pela UFRB,

desde o momento da inscrição até o momento da posse, é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato. Serão excluídos deste Con-
curso Público os candidatos não localizados em tempo hábil.

8.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor da
UFRB.

8.14 A íntegra deste Edital está disponível na Internet, no
sítio www.ufrb.edu.br/concursos.

ELVIS LIMA VIEIRA

ANEXO I

CENTRO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM ENERGIA E SUSTENTABILIDADE (CETENS)
Feira de Santana (BA)
Resumo: 01 vaga para professor adjunto A; 04 vagas para professor assistente A; 01 vaga para professor auxiliar.

Matéria/Área do Conhecimento

Nº de Vagas Classe/
Denominação

RT Requisitos Específicos Ti t u l a ç ã o

Engenharia de Produção 01 Adjunto A DE Graduação em Engenharia de Produção Doutorado em Engenharias ou Doutorado
em Administração

Matemática 01 Assistente A DE

Graduação em Matemática Mestrado em Matemática, Energia, Enge-
nharias ou Áreas Afins

Biologia 01 Assistente A DE

Licenciatura em Biologia

Mestrado em Educação do Campo ou Mes-
trado em Educação ou Mestrado em Ensino
de Ciências

Letras

01 Assistente A DE

Graduação em Letras ou Língua Portuguesa Mestrado em Educação do Campo ou Mes-
trado em Educação ou Lingüística ou Lín-
gua Portuguesa

Física

01 Assistente A DE Licenciatura em Física ou Licenciatura em Educação do Campo
na área do conhecimento em Ciências da Natureza

Mestrado em Educação ou Ensino de
Ciências ou Educação do Campo

Libras

01 Auxiliar DE Graduação em Letras Certificação de Proficiência para o Ensino
de LIBRAS, obtido por exame do MEC
(PROLIBRAS) ou Licenciatura em Le-
tras/LIBRAS

EDITAL DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 1/2014

O SUBSTITUTO EVENTUAL DO VICE-REITOR DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA
(UFRB), designado através da Portaria Nº 1.011/2014-GAB, no uso
de suas atribuições estatutárias, resolve:

Incluir ao Edital Nº 1, de 12 de dezembro de 2014, publicado
no DOU de 15/12/2014, Seção 3, páginas 80-88, o item conforme
discriminado a seguir:

2.8 Para todos os cargos ofertados neste edital que possuam
representação de Conselhos de classe, o candidato deverá apresentar,
no momento da posse, seu registro no referido órgão.

Retificar o Edital Nº 1, de 12 de dezembro de 2014, pu-
blicado no DOU de 15/12/2014, Seção 3, páginas 80-88:

Onde se lê:
2.6. Cargos de Nível E
2.6.1. Assistente Social (código E-ASOCIAL)
2.6.1.1. Pré-requisitos: diploma ou certificado de conclusão

de curso de nível superior, em nível de graduação em Serviço Social,
devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior
reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no Conselho
Regional de Serviço Social - CRSS.

Leia-se:
2.6. Cargos de Nível E
2.6.1. Assistente Social (código E-ASOCIAL)
2.6.1.1. Pré-requisitos: diploma ou certificado de conclusão

de curso de nível superior, em nível de graduação em Serviço Social,
devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior
reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no Conselho
Regional de Serviço Social - CRESS.

Onde se lê:
Conteúdos Programáticos (Anexo III)
(...)
Cargos de nível de classificação D
Assistente em Administração
1. Administração Geral. 1.1. Principais teorias e modelos:

concepções clássica, neoclássica e tendências modernas. 1.2. Tipos de
organizações. 1.3. Estruturas organizacionais. 1.4. Organogramas e
fluxogramas. 1.5. Funções administrativas: planejamento, organiza-
ção, direção e controle. 2. Gestão e desenvolvimento de pessoas:
liderança, capacitação, gestão de desempenho, gestão por compe-
tências. 2.1. Decreto nº 5.706/2006.

Leia-se:
Conteúdos Programáticos (Anexo III)
(...)
Cargos de nível de classificação D
Assistente em Administração
1. Administração Geral. 1.1. Principais teorias e modelos:

concepções clássica, neoclássica e tendências modernas. 1.2. Tipos de
organizações. 1.3. Estruturas organizacionais. 1.4. Organogramas e
fluxogramas. 1.5. Funções administrativas: planejamento, organiza-
ção, direção e controle. 2. Gestão e desenvolvimento de pessoas:
liderança, capacitação, gestão de desempenho, gestão por compe-
tências. 2.1. Decreto nº 5.707/2006.

ELVIS LIMA VIEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8/2014 - UASG 153103

Número do Contrato: 40/2010. Nº Processo: 23077015476200901.
PREGÃO SISPP Nº 24/2009. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RIO GRANDEDO NORTE. CNPJ Contratado:
07783832000170. Contratado : CRIART SERVICOS DE TERCEI-
RIZACAO -DE MAO DE OBRA LTDA. Objeto: O presente Termo
Aditivo tem como obje to a supressão de valores do Contrato nº 040-
10UFRN objetivado pela sub-rogação para a empresaBrasiuleira de
serviços Hospitalares-EBSERH- Filiais Hospital Universitário Ana
Bezerra-Hos pital Universitário Onofre Lopes e Maternidade Escola
Januário Cicco e dar continuidade a prestação de serviços de Mão de
Obras nas Unidades acima mencionadas. Fundamento Legal: LEi
8.666/93 . Valor Total: R$6.736.067,73. Fonte: 6153368961 -
2014NE800845. Data de Assinatura: 01/12/2014.

(SICON - 19/12/2014) 153103-15234-2014NE800793

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2014 - UASG 153103

Número do Contrato: 90/2013. Nº Processo: 23077039841201357.
PREGÃO SRP Nº 65/2013. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO RIO GRANDEDO NORTE. CNPJ Contratado:
05120923000109. Contratado : AEROTUR SERVICOS DE VIA-
GENS LTDA -Objeto: O presente Termo Aditivot em como obje to a
supressão de valores do contrato nº 090-13UFRN objetivado pela
sub-rogação para empresa Brasileira de serviços Hospitalares-EB-
SERH-FiçiFilial Hospital Universitário Onofre Lopes edar continui-
dade a__prestaçãod e serviços de Reserva, Emissão, Marcação, RE-
MARCAÇÃO E cance lamento de passagens Nacionais e Interna-
cionaispara a Unidade HUOL. Fundamento Legal: LEi 8.666/93 .
Valor Total: R$150.000,00. Fonte: 112915405 - 2014NE800628. Data
de Assinatura: 01/12/2014.

(SICON - 19/12/2014) 153103-15234-2014NE800793

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

A Reitora em exercício da Universidade Federal do Rio
Grande do Norte, por meio da Portaria 2.493/2014-R, de 15 de de-
zembro de 2014, e no uso de suas atribuições legais que lhe confere
o Art. 23 do estatuto vigente, resolve aplicar à empresa NORDESTE
ASSESSORIA E CONSULTORIA DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ /MF sob o nº 14.362.227/0001-91, com sede em local incerto e
não sabido, as sanções de Multa e Impedimento de Licitar e contratar
com a União pelo prazo de 06 (seis) meses, com registro no SICAF,
conforme previsão contida no art. 12, incisos II, alínea "c" e III, da
Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 16/2013 - UFRN,
em decorrência da não entrega dos produtos relacionados na nota de
empenho 2014NE804739, conforme apurado por meio do Processo
Administrativo nº 23077.071073/2014-00.

A Reitora em exercício da Universidade Federal do Rio
Grande do Norte, por meio da Portaria 2.494/2014-R, de 15 de de-
zembro de 2014, e no uso de suas atribuições legais que lhe confere
o Art. 23 do estatuto vigente, resolve aplicar à empresa M. V. CO-
MERCIO E SERVICOS DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - EI-
RELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ /MF
sob o nº 16.691.372/0001-41, com sede em local incerto e não sabido,
as sanções de Multa e Impedimento de Licitar e contratar com a
União pelo prazo de 06 (seis) meses, com registro no SICAF, con-
forme previsão contida no art. 12, incisos II, alínea "c" e III, da Ata
de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 39/2013 - UFRN, em
decorrência da não entrega dos produtos relacionados na nota de
empenho 2014NE805296, conforme apurado por meio do Processo
Administrativo nº 23077.070858/2014-57.

MARIA DE FÁTIMA FREIRE DE MELO XIMENES

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 111/2014 - UASG 153103

Nº Processo: 23077079826201417 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura e
entrega de jornais, revistas e periódicos para a Universidade Federal
do Rio Grande do Norte pelo período de 12 meses. Total de Itens
Licitados: 00001. Edital: 22/12/2014 de 08h00 às 11h30 e de 14h às
17h30. Endereço: Av.sen.salgado Filho, 3000-lagoa Nova-natal/rn La-
goa Nova - NATAL - RN. Entrega das Propostas: a partir de
22/12/2014 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das
Propostas: 08/01/2015 às 10h00 site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 19/12/2014) 153103-15234-2014NE800505

PREGÃO Nº 112/2014 UASG 153103

Nº Processo: 23077080781201423 . Objeto: Pregão Eletrônico - Ser-
viços de instalações elétricas em baixa tensão, para diversos setores
da UFRN em Natal/RN, pelo período de 12 (doze) meses. Total de
Itens Licitados: 00078. Edital: 22/12/2014 de 08h00 às 11h30 e de
13h às 17h30. Endereço: Av.sen.salgado Filho, 3000-lagoa Nova-
natal/rn Lagoa Nova - NATAL - RN. Entrega das Propostas: a partir
de 22/12/2014 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura
das Propostas: 08/01/2015 às 15h00 site www.comprasnet.gov.br.

BRAULIO CAIO FERREIRA DA COSTA
Pregoeiro

(SIDEC - 19/12/2014) 153103-15234-2014NE800505


